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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

decreta:

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo

a ceder, gratuitamente, a concha acústica do Parque Vila Lobos, para artistas

amadores.

Artigo 2o - As solicitações para utilização da

concha acústica, deverão ser feitas, previamente, por escrito, à Direção do

Parque.

Parágrafo Único - Cabe à direção do referido

Parque, disciplinar a utilização, levando em conta os interesses do Parque e da

comunidade.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura, é estimular

o artista amador e proporcionar-lhe a oportunidade para apresentar-se

publicamente.

Ao mesmo tempo, dará aos frequentadores do

Parque Vila Lobos, entretenimento, sem qualquer custo para o Estado, que, por

sua vez, estará cumprindo seu papel de incentivo a cultura.

Sendo assim, apelamos aos nobres pares,

pela aprovação da presente propositura.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 82o a 86o Sessões Ordinárias (de

08 a 17/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/06/98.
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